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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2021  

PRC: 150/2021 

VALOR ESTIMADO: R$ 79.694,38 

 

O Município de Sarzedo, através da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, está 

promovendo licitação na modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço POR LOTE, sob 

as condições abaixo: A presente licitação na modalidade “Pregão Presencial, será regida pela 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994, alterada pela Lei Federal nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, com alterações posteriores, Decreto Municipal n0 573/2010, 

que transcreve o Decreto Estadual 44.786/2008, LC 123/2006 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, bem como com os termos deste Edital e seus Anexos, 

que deles fazem parte integrante”. 

 

1 – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para serviço de locação de coletores eletrônico e 
programa de computador para a anotação e controle automatizado das entradas e saídas 
dos servidores municipais em seu expediente de trabalho, incluindo software de gestão 
de ponto e hardware, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Sarzedo, 
COM PRIORIDADE DE DISPUTA E CONTRATAÇÃO DE MEI/MPE’s, nos termos do artigo 48, 
da LC 123/2006, com redação dada pela LC 147/2014, conforme definido no Termo de 
Referência anexo neste edital. 

 
1.2. Não havendo o mínimo de três fornecedores enquadrados como MEI ou MPE’s, será 

aceito a participação de demais empresas interessadas. 

 
1.3. Justifica-se a contratação prioritária de ME e/ou EPPs em conformidade com o 

disposto no Artigo 48, I, da LC 123/2006, considerando o valor total estimado inferior a R$ 

80.000,00. 

 

2 - DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão pública da abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e local especificados 

abaixo: 

DIA: 17/09/2021 
HORÁRIO: 09h00min; 

LOCAL: Setor de Compras – Rua Antônio Dias dos Santos, nº 148, Centro, Sarzedo/MG. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do 

ramo (objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às 

condições estabelecidas neste edital. 
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3.2 Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação: 

3.2.1 Quem tiver sido declarado inidôneo com a Administração Pública ou suspenso para 

licitar ou contratar com a Administração Pública de Sarzedo. 

3.2.2 Quem estiver sob processo de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação 

e empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

3.2.3. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste 
Pregão; 

3.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade responsável pela licitação, conforme 

dispões o art. 9º, inciso III, da Lei Federal 8.666/93. 

 

4 - DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 

4.1. Para consulta e conhecimento, os interessados poderão adquirir o Edital completo do 

Certame e Anexos nos seguintes endereços: Setor de Compras, localizado à Rua Antônio 

Dias dos Santos, nº 148, Centro - Sarzedo/MG, telefone: 31 3577-6531, e pelo website 

www.sarzedo.mg.gov.br  

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. A proposta comercial e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser 

apresentados em envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desqualificação, 

contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

 

 

 

 

 

 

5.2.Os referidos envelopes deverão ser entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura 

deste certame, no dia, horário e local indicado no item “2” deste instrumento. 

 

5.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentos de habilitação” entregues diferentemente do exigido no 

item anterior ou envelopes entregues em outro setor/pessoa ou protocolizados. 

 

6 - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. A Pregoeira, no dia, local e horário, designados para a sessão pública de abertura, 

procederá ao credenciamento dos interessados na licitação.  

6.2. O horário do credenciamento e apresentação dos envelopes será a partir das 09:00 

(nove horas). Vencida essa fase, a Pregoeira declarará encerrado o credenciamento, 

momento que não mais serão aceitos novos credenciamentos e envelopes, iniciando-se em 

seguida a abertura da sessão pública.  

6.3. Em caso de sócio administrador deverá ser apresentado documento oficial de 

identidade e Contrato Social atualizado outro documento equivalente. (Gentileza 

apresentar também cópias para ficarem retidas no processo).  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
CNPJ: 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA COMERCIAL  
PREGÃO Nº 74/2021 - PRESENCIAL 
EMAIL: 
TELEFONE: 
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
CNPJ: 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREGÃO Nº 74/2021 - PRESENCIAL. 
EMAIL: 
TELEFONE: 
 
 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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6.4. Em caso de Credenciamento de terceiros deverá ser apresentado a Pregoeira o 

Credenciamento juntamente com documento oficial de identidade e contrato Social 

atualizado ou outro documento equivalente (Gentileza apresentar também cópias para 

ficarem retidas no processo).  

6.4.1. Serão aceitos para credenciamento de terceiros, instrumento público de procuração 

ou instrumento particular de procuração, ou outro documento que comprove os necessários 

poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame em nome do proponente, principalmente quanto ao lance verbal e desistência ou 

manifestação de recurso.  

6.4.1.1 O licitante que apresentar procuração pública ou particular com poderes específicos 

para administrar/gerir, ou seja, como administrador da empresa, deverá comprovar o 

registro do referido documento no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de 

Registro) conforme estabelecido no artigo 1062 e seguintes do Código Civil. 

6.5. Juntamente com os documentos de credenciamento a empresa deverá 

apresentar:  

 Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação conforme modelo anexo deste edital.  

6.6 A condição de ME ou EPP será comprovada na sessão de credenciamento, mediante a 

apresentação de “Certidão Simplificada” OU Certidão de breve relato emitida por Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas OU Declaração emitida pela Junta Comercial OU 

Declaração no moldes do Anexo VIII deste instrumento, qualquer uma delas com data 

de emissão de até 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da sessão pública, sob 

pena de não aplicação dos benefícios. 

6.7  Em caso de credenciamento particular seguir preferencialmente o modelo deste edital. 

6.8 Em casos de marcação de nova data para prosseguimento ou finalização do certame, as 

empresas devidamente credenciadas poderão encaminhar credenciamento de outro 

representante.  

 

7 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

7.1 – A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado do licitante, em língua 

portuguesa, salvo as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada 

todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, e conter: 

7.1.1 - Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, contendo preço unitário 

mensal e total anual dos serviços, em reais, incluindo todas as despesas relativas a tributos, 

frete, seguro, peças, acessórios, componentes e demais encargos necessários ao 

fornecimento do objeto desta licitação.  

7.2 - Descrição minuciosa e pormenorizada das características do serviço, 

rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e do Anexo I, 

não se admitindo propostas alternativas. 

7.4 – Declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

7.4.1- Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo 

será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
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7.5. Constar oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta licitação, sem 

conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação; 

7.6 – Constar declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, 

taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes 

até a efetiva prestação do serviço nos endereços indicado pelo licitante. 

7.6.1 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 

acréscimo após a abertura das propostas. 

7.7 - Após apresentação da proposta, não será admitido pedido de desistência, sem 

que fique o licitante sujeito a aplicação de sanções previstas na Lei n.º 10.520/2002, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela Pregoeira previsto 

no artigo 43, § 6º da Lei 8666/93. 

7.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital 

e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 

7.9 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.10 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Pregão Presencial, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lance. 

7.11 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, ou quando todos os licitantes 

forem inabilitados, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08(oito) dias úteis para 

apresentação de outras. 

 

8 – DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços de interesse do proponente e os documentos que a instruírem será pública, dirigida 

pela Pregoeira, realizada de acordo com a Lei nº 10.520/2002 e em conformidade com este 

Edital e seus Anexos, no local e horário indicados neste edital. 

8.3 - Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

8.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, 

sendo feita a sua conferência e posterior rubrica pela Pregoeira, sua equipe de apoio e 

representantes credenciados. 

8.5 – Havendo necessidade de análise da proposta/documentação, ou quando os trabalhos 

não puderem ser concluídos em uma única sessão ou, ainda, em caso de eventuais dúvidas 

que não possam ser dirimidas de imediato, a Pregoeira consignará o motivo em ata e a 

continuação dos trabalhos dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

8.5.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata esta Condição, somente dar-se-á, em 

qualquer hipótese, após comunicação aos licitantes presentes; 

8.5.2 - Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pela Pregoeira 

e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da Pregoeira sob 

sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

 

9 – DA CLASSIFICAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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9.1 - As Propostas serão julgadas e adjudicadas pelo Menor Preço POR LOTE, observadas 

as especificações e demais condições definidas neste Edital. 

9.2 - A Pregoeira procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 

classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente 

à de menor preço. 

9.3 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas 

subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

9.4 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 

proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 

9.5 – Se duas ou mais empresas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

9.6 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 

às penalidades constantes no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

9.7 - A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pelo 

Pregoeiro, implicará na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

9.8 – Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

9.9 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 

exclusivamente, pelo critério de menor preço. 

9.10 - A Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta, quanto ao objeto e valor 

apresentados pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, 

decidindo motivadamente a respeito. 

9.10.1 -  Análise da exequibilidade  

9.10.1.1 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 

atender às exigências fixadas neste Edital ou determinar preços manifestamente 

inexequíveis.  

9.10.1.2 - Caso a Pregoeira entenda que o preço é inexequível, deverá, antes de 

desclassificar a oferta, solicitar que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço. Esta 

demonstração deverá ser requerida pela Pregoeira, na própria sessão do Pregão, com a 

fixação de prazo para apresentação do documento comprobatório dos preços informados 

pelo licitante.  

9.10.1.3 - Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, serão admitidos:  

9.10.1.3.1. planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela 

Administração;  

9.10.1.3.2. contratação em andamento com preços semelhantes; e  

9.10.1.3.3. formação da proposta comercial, quando da realização do pregão presencial.  

9.10.1.4 - O licitante que ofertar preço considerado inexequível pela Pregoeira, e que não 

demonstrar posteriormente a sua exequibilidade, sujeita-se às sanções administrativas pela 

não manutenção da proposta, previstas no art. 12 da Lei n.º 14.167, de 2002, sem prejuízo 

de outras sanções, inclusive aquela tipificada no art. 93 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993  
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9.11 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias 

do licitante que a tiver formulado, com base nos documentos especificados no item 10 do 

Edital; 

9.12 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto que lhe couber e registrados seu preço 

para contratação pela Pregoeira. 

9.13 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, a 

Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado os produtos, definidos no objeto deste Edital e seus Anexos. 

9.14 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira e licitante(s) 

vencedor(es), ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhe 

facultado este direito. 

9.15 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 

neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 

9.16 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 

Edital e seus Anexos. 

 

10 - DA HABILITAÇÃO 

No envelope Nº 02 - “Habilitação” deverá constar, sob pena de inabilitação do licitante, os 

seguintes documentos: 

 

10.1 - Regularidade Jurídica: 

10.1.1 - Registro comercial atualizado, no caso de empresário individual; 

10.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor1, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 

10.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

10.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Obs: Os documentos relacionados nos sub itens 10.1.1 a 10.1.4 do item 10.1 não 

precisarão constar do "envelope Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o credenciamento, neste Pregão. 

 

10.2 - Regularidades Fiscal e Trabalhista. 

10.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ - ativo na data de abertura desta licitação; 

10.2.2. Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal, incluindo débitos 

previdenciários; 

                                                           
1 Nota Explicativa: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, 
devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas.   
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10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

10.2.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e/ou do Distrito Federal do 

domicilio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da Lei; 

10.2.5. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT 

– conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011(www.tst.gov.br) 

10.2.7. Declaração expressa, datada e assinada pelo representante legal da empresa, sob 

as penalidades cabíveis da inexistência de fato superveniente que impeça a habilitação, de 

comprovação de situação regular perante o Ministério do Trabalho a que se refere o artigo 

27, inciso V da Lei 8.666/93, “conforme modelo anexo ao Edital”. 

Obs.: 1) As certidões solicitadas no subitem 10.2 deverão estar vigentes/válidos 

na data de abertura da presente licitação. Ficam resguardados os casos cobertos 

pelos benefícios da LC 123/2006. 

 2) a regularidade de que trata este tópico poderá ser comprovada através 

de certidão negativa e/ou positiva com efeitos de negativa. 

  

10.3 - Regularidade Econômica e Financeira 

10.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da licitante dentro dos 90 (noventa) dias antecedentes à data de abertura desta 

licitação ou segundo as disposições contidas no documento acerca do prazo de validade 

dele. 

 

10.4 – Documentação relativa à qualificação técnica: 

10.4.1. Comprovação de aptidão de desempenho técnico da empresa ou do Responsável 

Técnico, por meio de pelo menos um atestado ou certidão fornecida por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho correspondente, que 

contenham os serviços discriminados no Anexo I - Termo de Referência.  

 

10.4.2. Atestado de visita técnica emitido por servidor do Setor de Recursos Humanos da 

SMS ou declaração de responsabilidade pela não realização da mesma, conforme modelo. 

 

Observações: 

10.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.6  Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados através de 

original ou por processo de cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial, 

desde que perfeitamente legíveis, ficando retido para juntada ao respectivo processo. A 

autenticação poderá ser feita pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio, mediante 

apresentação dos originais, salvo disposição em contrário; 

10.2 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente 

anteriores á data de apresentação das propostas.  

http://www.tst.gov.br/
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10.8 Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal ou 

do Distrito Federal, seja(m) POSITIVA(S), reserva a si o direito de só aceitá-la(s), se a(s) 

mesma(s) contiver(em) expressamente o efeito NEGATIVO, nos termos do artigo 206 do 

Código Tributário Nacional; 

10.9 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará o licitante 

inabilitado. 

 

11 - DA HABILITAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

11.1 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme Item 10 deste Edital, 

mesmo que esta apresente alguma restrição.  

11.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da publicação do 

resultado da classificação no “Mural de Avisos e Publicações - Órgão Oficial de Imprensa do 

Município”, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.2, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova 

sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 

revogar a licitação. 

 

12 - DA VISITA TÉCNICA  

12.1. A empresa interessada poderá fazer visita técnica aos locais de instalação dos 

coletores até o dia 15/09/2021. 

12.1.2 A visita técnica será facultativa e o agendamento deverá ser feito com antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas pelo telefone (31) 3577 7550 (Secretaria de Saúde – 

Fábio ou Kelly), indicando o nome do profissional que será designado para realizar a visita e 

os dados de contato da empresa interessada.   

12.2. A visita técnica representará a oportunidade para as licitantes interessadas 

conhecerem as características e especificações, condições especiais ou dificuldades que 

possam interferir na prestação dos serviços, além de fazerem todos os questionamentos e 

solicitações técnicas que acharem necessários para elaboração de suas propostas comerciais. 

Assim sendo, caso a licitante que venha a ser contratada, não tenha realizado a 

visita, não poderá deixar de realizar os serviços nos termos e condições 

pactuadas, sob a alegação de não ter tido ciência de tais condições.  

12.3. O representante do interessado deverá identificar-se com documento oficial que 

contenha foto, procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida em 

cartório, concedendo-lhe poderes especiais de representação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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12.4. Caso a licitante realize a vistoria o atestado será expedido por servidor do Setor de 

Recursos Humanos da SMS, comprovando que a empresa esta ciente das informações 

técnicas e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

12.4.1 – O Atestado de Visita Técnica deverá ser apresentado junto com os DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO, conforme item 10.4.2 
12.5. A licitante que optar por não fazer a vistoria deverá apresentar declaração formal 

conforme anexo (junto aos documentos de habilitação conforme item 10.4.2 do edital) 

assinada pelo representante responsável da licitante declarando formalmente, sob as 

penalidades da lei, de que assume total responsabilidade por não realizar a visita técnica 

recomendada pela PMS e que não utilizará este fato para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador; e, de que as informações 

disponibilizadas no edital e em seus anexos são suficientes para o entendimento do objeto 

pretendido e para o correto dimensionamento de sua proposta de preços. 

 

13 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

13.1 - Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 

Pregão. 

13.1.1 – Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

13.1.2 - Serão conhecidos os recursos/impugnações interpostos por e-mail 

(comprassaude@sarzedo.mg.gov.br), devidamente assinado por pessoa legalmente 

constituída, acompanhado de documento comprobatório; 

13.1.3 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas, conforme art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93. 

13.1.4. Todo esclarecimento ou alteração que o edital venha a sofrer serão divulgados no 

site do município junto ao edital e também encaminhado aos interessados por e-mail. 

13.1.5. Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o interessado que não o fizer 

até às 17 (dezessete) horas do segundo dia útil que anteceder a data de realização da 

Sessão Pública do Pregão. 

 

14 - DOS RECURSOS 

14.1 - Declarado o vencedor, nos termos do Artigo 4º, XVIII, Lei 10520/2002, qualquer 

licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 

será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, que 

deverá ser encaminhada a Pregoeira, no Setor de Protocolo, Rua Eloy Candido de Melo, 477, 

Centro, Sarzedo ou pelo e-mail comprassaude@sarzedo.mg.gov.br , observado o 

horário comercial para recebimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará à decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto ao vencedor, pela Pregoeira. 

14.3 - Qualquer recurso e/ou contestação contra a decisão da Pregoeira não terão efeito 

suspensivo. 

mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
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14.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.5 - A petição deverá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida 

a termo em ata. 

14.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

 

14.7 - DA RECONSIDERAÇÃO DOS RECURSOS 

14.7.1 - É admissível recurso, representação e pedido de reconsideração dentro das razões 

e condições definidas no Decreto 573/2010, Lei nº 10.520/2002 e suas alterações 

posteriores. 

 

15 – ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

I – Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

II - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

16 – DO CONTRATO  

I – Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 

convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta do 

Anexo VI e da proposta aceita;  

II – Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições 

demonstradas para habilitação;  

II.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante a Fazenda Nacional e Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e o Ministério do Trabalho, estiverem com os prazos 

de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

II.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de 

regularidade de que trata o subitem II.1 deste item 15, mediante a apresentação das 

certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 

se realizar.  

III - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, 

ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados aos licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, para celebrar o contrato;  

IV - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.  

V – O termo de contrato terá prazo de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

VI - Será permitido o reajuste do contrato a ser realizado por índice geral ou específico em 

conformidade com a Lei nº 8.666/1993, art. 40, Inciso XI e art. 55, Inciso III. 
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17 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Mensal conforme detalhado na Minuta Contratual constante do Anexo VI. 

 

18 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento dos objetos licitados estão previstas 

e indicadas no processo, pela área competente da Prefeitura Municipal de Sarzedo, 

sendo:  

Atividade: 02 17 10 301 1010 2162 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde -  Elemento 

de Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -  Fonte de Recurso: 102  

Próprios - Ficha: 724. 

 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Conforme especificado na Minuta Contratual. 

 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I - É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

II - Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a PMS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

III - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

IV - Ocorrendo decretação de feriados, ponto facultativo ou outro fato superveniente que 

impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 

independentemente de nova comunicação. 

V - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Sarzedo. 

VI - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão 

da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

VII - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato. 

VIII – Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições 

constante da Lei nº 10.520/2005 e o Decreto nº 573/2010. 

IX - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, a Pregoeira por e-mail: 

comprassaude@sarzedo.mg.gov.br . 

X. - As dúvidas a serem dirimidas por telefone (31 3577 6531) serão somente aquelas de 

ordem estritamente informal, não sendo consideradas oficiais. 

mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
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X.I – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

XI - As decisões da Pregoeira serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do 

Município, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas 

diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por 

intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao 

resultado de: 

a) - julgamento deste Pregão; 

b) - recurso porventura interposto. 

XII – Os documentos de natureza declaratória podem ser emitidos de próprio punho caso o 

licitante esteja presente a sessão pública. 

XIII. São partes integrantes do presente Edital: 

 Anexo I – Termo de Referencia  

 Anexo II – Carta Proposta  

 Anexo III – Modelo de Credenciamento  

 Anexo IV – Modelo Declaração de Idoneidade e Regularidade com o 

Ministério do Trabalho  

 Anexo V – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos para 

Habilitação 

 Anexo VI – Minuta Contratual 

 Anexo VII – Modelo de Declaração de Responsabilidade 

 Anexo VIII – Modelo de Declaração de Enquadramento.  

 

 

 

 

 

Sarzedo/MG, 27 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Fernanda Cristina Rezende Oliveira    

Pregoeira  
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA  
 

Legislação básica: Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02 

 

OBJETO E REQUISITOS PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
 

Contratação de empresa para serviço de locação de coletores eletrônico e programa de 

computador para a anotação e controle automatizado das entradas e saídas dos servidores 

municipais em seu expediente de trabalho, incluindo software de gestão de ponto e 

hardware, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Sarzedo. Os 

interessados em participar do certame deverão atender aos seguintes requisitos: 

a. legalmente constituídas em qualquer das formas legais determinadas; 

b. atender aos requisitos legais para habilitação determinados nos artigos 27 e 

seguintes, da Lei nº 8.666/93; 

c. comprovar sua capacidade técnica para realização do objeto desta licitação. 

 

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de controle de ponto dos servidores, e 

para dar maior transparência ao controle de jornada, e assim atender a legislação trabalhista 

(Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Art. 74, § 2°), que estabelece a obrigatoriedade 

de anotação de hora de entrada e saída, através de registro manual, mecânico ou eletrônico, 

para os estabelecimentos com mais de dez empregados, e em conformidade com o 

estabelecido pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, em sua Portaria Nº 373 de 

25.02.2011. 

 

O Objeto desta licitação é classificado como serviço comum, com característica de serviço 
contínuo, que na definição de FERNANDES2 (1996, p. 5) é “aquele em que a execução se 
protrai no tempo e cuja interrupção trará prejuízos à administração. Não apenas a 
continuidade do desenvolvimento, mas a necessidade de que não sejam interrompidos, 
constituem os requisitos basilares para que se enquadrem como prestação de serviços a 
serem executados de forma contínua”. 
 

OBJETIVO 
 

O objetivo do presente Termo de Referência é especificar os parâmetros técnicos 
necessários a contratação de empresa especializada para serviço de locação de coletores 
Contratação de empresa para serviço de locação de coletores eletrônico e programa de 
computador para a anotação e controle automatizado das entradas e saídas dos servidores 
municipais em seu expediente de trabalho, incluindo software de gestão de ponto e 
hardware, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Sarzedo, 
compreendendo: 
 
1) Locação de 30 relógios coletores de ponto eletrônico por detecção facial para 
anotação eletrônica das entradas e saídas, que atendam à Resolução 373 de 25/02/2011 do 
M.T.E., exceto no que se refere à exigência de registro e homologação do coletor junto ao 
M.T.E. 

                                                           
2 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. A duração dos contratos de prestação de serviços. Boletim de 

Licitações e Contratos Administrativos. 10ª ed., São Paulo: Dialética, 1996. 
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1.1)   Observe-se que não será exigida a homologação do coletor junto ao M.T.E., porém 
ele deverá possuir todas as funcionalidades e atender a todas as demais exigências citadas 
na Portaria 373 de 25/02/2011. 
 
2) O fornecimento das licenças dos sistemas de gestão de ponto em nuvem, incluindo 

implantação, parametrizações, configurações, customizações, migração de dados e o suporte 

técnico local e remoto aos usuários da solução informatizada; 

3) Serviços técnicos de instalação, cadastramento, configuração, e atualização de versão 
do software quando necessário; 
 
4) Treinamento, manutenção, suporte técnico local e remoto ao uso do sistema, que 
abrangerá a migração de dados, parametrização, leitura, coleta automática do registro, 
armazenamento de foto da  face; 
 
5) Manutenção e/ou reposição de coletores por defeito de fabricação ou uso (exceto 
roubo ou quebra intencional) no prazo máximo de 48 horas da solicitação da SMS. 
 

ESPECIFICAÇÃOES TÉCNICAS 

 

Detalhamento do Objeto: 
 
1) Fornecimento de 600 cartões de identificação funcional QR-Code: 
1.1) Os cartões devem ser confeccionados em material plástico, similar ao PVC ou superior 
em qualidade, acabamento e resistência, nas dimensões aproximadas de 86x55x10mm; 
1.2) Devem ser fornecidos de forma que possa ser utilizado como identificação funcional 
pelos servidores.  
1.3) Cada cartão funcional deverá vir acompanhado de clipe plástico do tipo “jacaré”. 
 
2) Locação de equipamentos coletores para anotação eletrônica das entradas e saídas, 
devendo ser instalados conforme locais indicados pela Contratante, e deverão conter no 
mínimo as seguintes especificações:  
2.1) Permitir o registro de entrada e saída através da detecção facial e reconhecimento de códigos individuais no 
padrão "Quick Response Code", simultaneamente;  
2.2) Conter câmera interna capaz de efetuar registro fotográfico da face a cada anotação realizada pelos 
servidores; 
2.3) Indicar o nome ou matrícula do servidor através de indicadores visuais e/ou sonoros, durante o procedimento 
de anotação eletrônica da entrada/saída;  
2.4) Permitir identificar por meios visuais e/ou sonoros, quando durante o procedimento de registro houver falha na 
anotação e/ou falha na identificação;  
2.5) Dispor de relógio de tempo real, exibindo mostrador mínimo de hora e minutos e bateria interna mantendo 
funcionamento por no mínimo 1 hora, quando em falta de energia; 
2.6) Armazenar no mínimo as últimas 25.000 (vinte e cinco mil) anotações realizadas por no mínimo um ciclo de 
apuração, em memória interna;  
2.7) Suportar uma base de dados com no mínimo 1000 (um mil) servidores cadastrados;  
2.8) Permitir controle de terceirizados em base de dados separada;  
2.9) Comunicar automaticamente com o software de gestão através de conexão segura à internet (SSL), utilizando 
interface WIFI, e USB (em contingenciamento, quando em modo off-line); 
2.10) Utilizar protocolo DHCP, dispensando roteamento de portas TCP;  
2.11) Transferir automaticamente as anotações realizadas ao programa de administração em no máximo 10 min 
após sua efetivação, sempre que houver conexão à internet;  
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2.12) Capacidade de atualização remota ou automática de horário de verão, de virada de dia, semana e mês (sem 
perder horas configuradas), e para upgrade de versão e/ou base de dados.  
2.13) Possuir alimentação automática de 100 a 240 VAC/60Hz;  
2.14) Possuir suporte resistente para fixação em parede; 
 
3 – Programa de Administração e Controle da Jornada de Trabalho, especificações mínimas: 
3.1) Programa deve comunicar-se direta e automaticamente com os coletores de ponto de forma bidirecional 
sempre que conectado; em plataforma WebService, mantido e atualizado em Data Center terceirizado, de garantida 
performance, e segurança de dados compatíveis com requisitos de qualidade aprovadas pelo ÓRGÃO 
CONTRATANTE;  
3.2) Suporta administração de no mínimo 2.000 servidores ativos e 8.000 inativos;  
3.3) Permite ao menos mínimo de 30 (trinta) gestores ativos, com acesso simultâneo, identificados individualmente 
e com diferenciação de acesso;  
3.4) Permite configurar as escalas de trabalho utilizadas, considerando jornadas com horários fixos, flexíveis ou 
mistos; jornadas para plantonista com escala definida; plantonista sem escala definida; horários de trabalho e 
escalas de folgas, com carga horária de 6, 12, 16, 20, 25, 30, 40 e 44 horas semanais; horários de trabalho em 
escalas de 12 x 36 horas; Horário comercial com tabelas definidas; Horista (horário livre); Horários diversos com 
carga definida; horários diversos, sem carga definida; horários diversos para serviços aleatórios e/ou esporádicos;  
3.5) Possibilita cadastros conforme plano de Cargos, incluindo todos os dados pessoais necessários para a geração 
dos relatórios e transferência de arquivos;  
3.6) Permite o abono ou justificativa de ocorrências, de forma individual ou coletiva; 
3.7) Permitir acesso aos gestores através de navegadores web de mercado, tais como: Firefox, Chrome e Internet 
Explorer (suporte HTML5), através de senha e login, sendo possível gerar relatórios de auditoria da apuração e dos 
abonos efetuados;  
3.8) Emite relatórios de auditoria dos registros, para que seja possível identificar marcações que não tenham sido 
realizadas pelo próprio servidor;  
3.9) Efetua backup automático das suas transações;  
3.10) Permite troca de plantões; 
3.11) O sistema deverá efetuar cálculos de tempo trabalhado de acordo com a jornada especificada para cada 
servidor ou setor, apontando no mínimo: - horas trabalhadas normais, diárias e mensais; - horas faltosas (atrasos e 
saídas antecipadas); - dias de faltas, inclusive com o cálculo do DSR (descanso semanal remunerado) sobre faltas; - 
afastamentos, licenças, férias e feriados; - horas extras (diárias e mensais); - adicional noturno; - horas 
compensadas e a compensar diárias e mensais (banco de horas);  
3.12) Permitir importar e exportar as informações necessárias para o controle de frequência em formatos .txt.  
 
IMPORTANTE: Visando atender à Portaria MTE Nº 373 de 25.02.2011, os equipamentos 
ofertados pelos  licitantes não devem admitir: 
 

 Restrições à marcação do ponto; 
 

 Marcação automática do ponto; 
 

 Exigência de autorização prévia para marcação de sobrejornada; e 
 

 Alteração ou eliminação dos dados registrados pelo empregado. 
 
 

DA JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO DE ITENS 

Em regra, as licitações devem ser realizadas por item, a fim de preservar a competitividade e 
a isonomia no certame, conforme previsto nas legislações licitatórias. Ocorre, porém, 
que se esse procedimento puder causar prejuízo para o conjunto ou complexo da licitação 
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(questões de ordem técnicas) ou para a economia de escala (questões econômicas) e, desde 
que justificado, é perfeitamente possível o agrupamento. 
 
No caso em tela o agrupamento ocorre exatamente em virtude da viabilização técnica, haja 
vista que os equipamentos agrupados devem possuir mesma plataforma de funcionamento, 
compatibilidade de seus acessórios, insumos e/ou componentes. Tal procedimento gera 
também economia de escala, inclusive com a aquisição futura de insumos, acessórios e 
peças, além de eventual contratação de serviços de manutenção. 
 
O agrupamento também se justifica em virtude da concentração de responsabilidade 
contratual, com o intuito de preservar o máximo possível a rotina das unidades, que 
poderão ser afetadas por eventuais incompatibilidades entre acessórios, insumos e 
componentes ofertados por diferentes fornecedores. Ressalta-se que lidar com um único 
fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de 
contratação e, ademais, o aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela 
otimização do gerenciamento de seus contratos de prestação de serviços. Razão essa pela 
qual também não serão aceitos neste certame a subcontratação de serviços. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CUSTO ESTIMADO 

 

1) As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento dos objetos licitados estão 

previstas e indicadas no processo, pela área competente da Prefeitura Municipal de 

Sarzedo, sendo:  

 

Atividade: 02 17 10 301 1010 2162 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde -  Elemento 

de Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -  Fonte de Recurso: 102  

Próprios - Ficha: 724. 

 

2) O custo estimado para a contratação do objeto foi obtido por meio de pesquisa de 

preços junto ao mercado (conforme mapa de apuração e propostas anexas ao processo), 

realizada pela equipe do Setor de Compras. Destaca-se que conforme Acórdãos do Tribunal 

de Contas da União (TCU) nº 3.028/2010 - 2ª Câmara, e 392/2011 - Plenário, os valores 

estimados para a referida contratação não serão disponibilizados para consulta, pois no 

caso de pregão, sua divulgação é meramente facultativa. 

 

DOS SERVIÇOS 

 

1) Serviços Iniciais: 

1.1) Configurações: 

A contratada deverá fornecer os serviços de preparação, configuração e parametrização da 

Base de Dados e ambiente virtual do Sistema de Ponto, incluindo: 

 Input dos dados relativos aos cadastros, jornadas, funcionários, gestores, postos de 

trabalho e demais permissões do sistema, conforme diretrizes do Departamento de RH do 

Município; 

 Preparação e ativação dos equipamentos coletores; 

 Formatação dos critérios necessários para integração com a folha de pagamento via 

arquivo txt. 
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1.2) Fixação dos Coletores de Ponto: 

A contratada deverá fornecer os serviços de instalação física dos equipamentos coletores nas 

unidades da Prefeitura Municipal, incluindo: 

 Materiais serviços necessários à fixação física dos equipamentos nas unidades; 

 Apoio aos setores de Infraestrutura e Tecnologia da Informação do Município quanto 

aos procedimentos de conectividade dos equipamentos à rede WI-FI e aos pontos de 

energia locais; 

 

1.3) Treinamento: 

 Treinamento de servidores indicados pelo município relativo aos procedimentos de 

marcação do ponto (em cada unidade); 

 Treinamento dos gestores indicados, quanto à utilização do sistema de gestão em 

nuvem. 

 

2) Serviços Continuados: 

Configuram-se como serviços de natureza continuada:  

 Locação dos equipamentos coletores de ponto eletrônico;  

 Licenciamento e locação de software de tratamento e gerenciamento de ponto em 

plataforma Webservice (nuvem); 

 Manutenção preventiva, corretiva e/ou substituição de equipamentos defeituosos, de 

forma a garantir a ininterruptibilidade do serviço;  

 Suporte técnico aos equipamentos e sistemas, de forma presencial, no horário de 

funcionamento da Prefeitura, sempre que solicitado, e também de forma on-line (acesso 

remoto, e-mail, telefone) disponível aos gestores/operadores do sistema, a fim de manter 

todo o serviço em operação sem interrupções;  

 Atualização do software de tratamento de dados, sempre que necessário;  

 Hospedagem da base de dados em datacenter virtual nacional (nuvem);  

 Serviços de customização do Software de Gestão de Ponto com vistas a modificações 

e melhorias de telas, criação ou alteração de relatórios, adequação das fórmulas de cálculos 

visando à melhoria dos processos e controles, conforme demanda dos gestores de RH, em 

um total de até 25 horas técnicas. 

 
 

Responsável pelo TR: Fábio Henrique e Kelly Cristina. 
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ANEXO II – CARTA PROPOSTA 

 

Processo Licitatório nº 127/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2021  

À Pregoeira Municipal - Prefeitura Municipal de Sarzedo/MG  

OBJETO: Contratação de empresa para serviço de locação de coletores eletrônico e 

programa de computador para a anotação e controle automatizado das entradas e saídas 

dos servidores municipais em seu expediente de trabalho, incluindo software de gestão 

de ponto e hardware, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Sarzedo. 

 
A Empresa ..........................., sediada na cidade de ................/......, a Rua ..............., nº 
...., Bairro ..............., inscrita no CNPJ sob o número ................., propõe ao MUNICÍPIO DE 
SARZEDO, o fornecimento dos produtos nos seguintes termos: 
 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ..................... ( .... reais), conforme detalhado: 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 
PONTOS 

DE 

COLETA 

CUSTO 

UNITÁRIO  

 

VALOR TOTAL/ 

MENSAL 

VALOR 

GLOBAL 

ANUAL 

 

 

 

 

 

1 

Serviço de locação de Coletores de Ponto eletrônico e 

programa de computador para anotação e controle 

automatizado das entradas e saídas dos servidores 

municipais em seu expediente de trabalho, incluindo 

Software de Gestão de Ponto e Hardware. Incluidos o 

fornecimento de 600 cartões de identificação funcional 

QR-CODE acompanhado de clipe plástico do tipo “jacaré”. 

 

 

 

 
30 

  

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
2 

Serviço de Implantação: Input e pré configuração da base 

de dados, instalação dos coletores por detecção facial, 

treinamento de uso 

 

 

30 

  Não se 

aplica 

VALOR GLOBAL ANUAL (Base para Avaliação das Propostas) = 
soma dos valores do item 1 = (valor unitario dos coletores x 30 

unidades x 12 meses) + item 2 = (valor unitario do serviço de 

instalação x 30 serviços) 

R$ 0,00 

 

MARCA E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS E DO SOFTWARE DE GESTÃO – ACOMPANHADO DE 
FOLDER CONTENDO TODAS AS ESPECIFICAÇÕES 

DECLARAMOS que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas com materiais,  

equipamentos, mão de obra, ferramentas, salários, encargos sociais e demais benefícios atribuídos 

aos trabalhadores na forma da lei e lucros, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, 

todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa dos serviços discriminados;  

O PRAZO de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 

certame.  

SE VENCEDORA, na qualidade de representante legal, assinará o contrato o Sr......................., 

sócio administrador, portador da carteira de identidade RG Nº .............. e C.P.F/MF: .................... 

Local/MG, .........de ............... de 2021. 

 

___________________________________________  

............................ 

............................. 
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ANEXO III - PROCURAÇÃO DE CREDENCIAMENTO3 

 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo  da matriz),  inscrita  no CNPJ/MF sob  nº  e  inscrição Estadual sob nº  

, representada   neste ato por seu(s) (qualificação) do(s) outorgante(s) Sr(a)..., portador(a) 

da Cédula de Identidade RG nº... e CPF nº ..., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 

Procurador o(a) Sr(a) ..., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº... e CPF nº ..., a quem 

confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante 

...(indicação do órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO Nº        /2021, com poderes 

para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO,  os  

envelopes  PROPOSTA DE  PREÇOS (A)  e  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  (B) em nome 

da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s), negociar a redução de preço, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é validade até o dia ... 
 

Local e data. 
Assinatura do Representante Legal da Empresa, COM FIRMA RECONHECIDA 
Nome, RG 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
3 Nota Explicativa: Obrigatória apenas em caso de preposto. Caso o representante na sessão seja 
sócio, o credenciamento se fará pela apresentação da cópia do contrato social e documento pessoal 
com foto. 
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ANEXO IV 

 

À Prefeitura Municipal de Sarzedo 

Pregão Presencial nº 74/2021.  

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E ATENDIMENTO AO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

A empresa ---------------------------------------, inscrita no CNPJ/MF sob n
0 
---------------------

-, interessada em participar da licitação em epigrafe, da Prefeitura Municipal  de  

Sarzedo,  declara,  sob  as  penas  da  Lei, que até  a  presente data  inexistem  fatos  

impeditivos  para  sua  habilitação  no  presente  processo  licitatório, assim como que 

está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

Declara também sob as penas da Lei, em cumprimento ao art. 27, Inciso V da Lei federal 

8.666/93, redação dada pela Lei n.
º 

9.854/99, que não emprega  menor  de  dezoito  

anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei.   

 

Local e data 

  

                                   Ass.:  __________________________________   

                                                Identificação do representante Legal 

 

 

 

Obs.: Modelo de Declaração, devendo ser confeccionada e apresentada em papel 

timbrado da empresa licitante ou com carimbo de CNPJ.  
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Anexo       V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO4 

 

A 

 

Prefeitura Municipal de Sarzedo/MG  

 

REF.: Pregão Presencial nº  74/2021 

 

 

Declaração 

 

 

 

A  , CNPJ: 0000000-00, sediada à  , 

por seu representante legal, declara, para fins de cumprimento do Art. 4º, inciso VII da 

Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, sob pena de aplicação das penalidades legais 

cabíveis, conforme previsto no Artigo 14 do decreto 3.555 de 08 de agosto de 2.000, 

que cumpre plenamente os requisitos exigidos para habilitação no presente processo 

Licitatório. 

 

 

 

Local, data. 

 

    

Assinatura do representante legal 

 

 

Obs.: Usar papel timbrado da empresa ou carimbar com o CNPJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
4 Juntar ao CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SARZEDO E ---------------- 

 

O Município de Sarzedo-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o n.º .................., com sede na  Rua Eloy Candido de Melo, n.º 477 – Centro, 

Sarzedo/MG, neste ato representado por xxxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxxx, 

inscrito no CPF sob o nº ..........., residente e domiciliado em Sarzedo/MG, doravante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a  empresa , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º   

com sede na Rua ,  neste ato representada por , doravante denominada CONTRATADA,  

firmam o presente Contrato, oriundo de certame licitatório, segundo o que dispõe a Lei n° 

8.666/93, com autorização para lavratura do presente instrumento por meio de ato do 

representante da CONTRATANTE constante no Processo Licitatório, sujeitando-se as partes 

às determinações da legislação supra e suas posteriores alterações, bem como às seguintes 

cláusulas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 
Contratação de empresa para serviço de locação de coletores eletrônico e programa de 
computador para a anotação e controle automatizado das entradas e saídas dos servidores 
municipais em seu expediente de trabalho, incluindo software de gestão de ponto e 
hardware, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Sarzedo, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
E DEMAIS DOCUMENTOS contidos no processo licitatório de nº 127/2021, Pregão Presencial nº 74/2021, PRC 
150/2021, nos termos da proposta apresentada, que fica desde já fazendo parte integrante do presente 
instrumento independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

 
2.1. O prazo para a execução dos serviços licitados será de 12 (doze) meses, contados do dia ...../...../2021 
a ........./........../2022, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, e 
suas alterações por meio de termo aditivo. 
 
2.2. O cronograma de execução dos serviços considerará 30 (trinta) dias para: 
  

2.2.1. Instalação física dos coletores eletrônicos nos locais designados pela SMS. 

 

2.2.2. Treinamento dos usuários quanto ao uso dos módulos coletores, 

conforme  programação da SMS; 

 

2.2.3. Treinamento dos operadores/gestores do sistema, quanto ao uso dos 

coletores e softwares, conforme demanda da SMS; 

 

2.2.4. Apoio ao cadastramento facial dos servidores; 
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2.2.5. Criação, importação e implantação de base de dados cadastrais dos 

servidores públicos no Sistema de Gestão de Ponto, e transferência online dos 

registros de ponto para o banco de dados, no servidor central, preservando os 

registros dos últimos 06 (seis) anos; 

 

2.2.6. Proporcionar treinamento para a equipe designada pela Contratada, 

responsável pelo cadastramento e recadastramento de servidores, conforme 

necessidades (novas admissões, reconhecimento com restrições e afins) a ser 

realizados nas unidades indicadas pela SMS, dentro do município de Sarzedo, 

sempre que requisitado; 

 

2.2.7. O fornecimento será feito pela contratada, no prazo de até 3 (três) dias a  

partir  da entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota de Empenho pelo Setor de 

Compras. 

 

2.2.8. O produto deverá atender as especificações constantes dos Anexos I e II 

– Termo de Referência e Proposta. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS 

 
3.1. Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ , assim distribuídos: 
 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 
PONTOS 

DE 

COLETA 

CUSTO 

UNITÁRIO  

 

VALOR TOTAL/ 

MENSAL 

VALOR 

GLOBAL 

ANUAL 

 

 
 

 

 

1 

Serviço de locação de Coletores de Ponto eletrônico e 

programa de computador para anotação e controle 

automatizado das entradas e saídas dos servidores 

municipais em seu expediente de trabalho, incluindo 

Software de Gestão de Ponto e Hardware. 

 

 
 

 
30 

  

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
2 

Serviço de Implantação: Input e pré configuração da base 

de dados, instalação dos coletores por detecção facial, 

treinamento de uso 

 

 

30 

  Não se 

aplica 

VALOR GLOBAL ANUAL (Base para Avaliação das Propostas) = 
soma dos valores do item 1 = (valor unitario dos coletores x 30 

unidades x 12 meses) + item 2 = (valor unitario do serviço de 

instalação x 30 serviços) 

R$ 0,00 

 

MARCA E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS  

 
3.1.1. Os valores estabelecidos nesta clausula são fixos e irreajustáveis pelo período de vigência do contrato.  

 

3.2. O CONTRATANTE reserva o direito de aumentar ou diminuir os quantitativos constantes no Contrato, 

no valor correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) do valor previsto nesta Cláusula, através da 

formalização de Termo Aditivo. 

 
3.3. Pela fiel e perfeita aquisição do objeto desta licitação, entregue nos termos da Cláusula Segunda, os 

pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Sarzedo, em até 30 (trinta) 

dias após o ateste da nota fiscal devidamente certificada pela secretaria solicitante, o valor 

correspondente a execução do serviço licitado; 
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3.4. O pagamento efetuado à CONTRATADA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas aos serviços 

executados, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia; 

 
3.5. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica, devidamente 

atestada por um servidor. O pagamento da NF não deverá estar vinculado ao pagamento de possíveis faturas 

anteriores, que porventura ainda não tenham sido pagas; 

 
3.6. As Notas Fiscais ou Faturas não aprovadas pela Prefeitura Municipal de Sarzedo serão devolvidas à 

contratada, para as correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição. O prazo para o pagamento 

estabelecido será contado a partir da reapresentação, sem qualquer tipo de reajuste de seu valor ou 

qualquer  ônus para a Prefeitura, seja ele a que título for; 

 
3.7. O Município efetuará o pagamento via depósito bancário. Para tal, a CONTRATADA deverá indicar na Nota 

Fiscal Eletrônica o número e nome do Banco, a Agência e o número da Conta onde deverá ser feito o 

pagamento; 

 
3.8. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal Eletrônica, bem como qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 3.1. fluirá a partir da respectiva 

regularização; 

 
3.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 

como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

 
3.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

 

3.11. Com base no disposto contido no artigo 71, § 2° da lei 8.666/93, o licitante deverá apresentar junto 

com a nota fiscal eletrônica, as certidões negativas de débito com o INSS, o FGTS e o Ministério do 

Trabalho, que deverão permanecer negativas até a data programada para pagamento, caso contrário, este 

somente será efetuado após regularização junto aos órgãos competentes por parte da empresa licitante; 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 
4.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em face dos aumentos de custo que não 

possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum 

acordo, com base no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei de Licitação, buscarão uma solução para a questão. 

Durante as negociações o fornecedor contratado, em hipótese alguma, poderá paralisar o serviço. 

 

4.2 Ocorrendo a prorrogação do prazo do presente contrato, o mesmo poderá ser reajustado pelo INPC ou 

outro índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal e, da mesma forma, qualquer recomposição 

de preços somente ocorrerá nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993, via termo 

aditivo. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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5.1. As despesas com execução do presente contrato, correrão por conta da seguinte dotação do orçamento 

vigente: 

 
Atividade: 02 17 10 301 1010 2162 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde -  Elemento 

de Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -  Fonte de Recurso: 102  

Próprios - Ficha: 724. 

 
CLÁUSULA SÉXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

6.1 . Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho que ocorra na execução do presente certame; 

 
6.2. Assumir inteira responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
 
6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao Município, ou a terceiros, em 

virtude de culpa ou dolo na execução dos serviços; 

 
6.4. Obrigar-se ao cumprimento integral do contrato, que não poderá ser objeto de cessão, subcontratação 

ou transferência; 

 

6.5. Fica a CONTRATADA responsável por todos os encargos trabalhistas e previdenciários (encargos sociais 

diretos e indiretos), respondendo também civil e criminalmente por eventuais prejuízos causados a terceiros 

ou ao Município, na execução deste contrato; 

 
6.6. A entrega do serviço, deverá ser realizada rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no 

Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das 

penalidades contratuais; 

 
6.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, salvo mediante prévia 

autorização do Município de Sarzedo; 

 
6.8. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
6.9. Proceder às correções solicitadas pela Fiscalização. 

 
6.10. Prestar manutenção preventiva e corretiva nos coletores, inclusive substituindo aqueles que não 
possam ser consertados, no prazo de 48 horas da solicitação da SMS. 
 

 
CLÁUSULA SETIMA- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
7.1.  Efetuar a emissão da Ordem de Fornecimento; 

 
7.2. A secretaria solicitante registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do serviço 

encaminhando cópia à CONTRATADA, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas neste Edital; 

 
7.3. A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se o direito de promover diligências, objetivando comprovar o 
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disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às combinações legais; 

 
7.4. A entrega do serviço objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado pela Secretaria Municipal 

de Saúde; 

 
7.5. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive 

com solicitação de novas certidões ou documentos; 

 
7.6. Caberá a CONTRATANTE verificar a conformidade do serviço com a especificação e preço, para posterior 

verificação comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho/Ordem de Serviço com a Nota Fiscal; 

 

7.7. A aceitação definitiva dar-se-á em 48 (quarenta e oito) horas, quando a Nota Fiscal será atestada por 

servidor responsável para este fim e liberado o canhoto de recebimento; 

 
7.8.  A GESTÃO DO CONTRATO FICARÁ A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Na hipótese de apresentação de declaração falsa, deixar de apresentar a documentação exigida para 

o  certame ou, ainda, recusar-se a entregar o objeto licitado injustificadamente, ficará impedido de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Sarzedo pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

 
8.2. De conformidade com o art. 86, da Lei n.º 8666/93, o atraso injustificado na entrega do objeto 

deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois por cento) por 

dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

 
8.3. A multa prevista no item 8.2. será descontada dos créditos que a CONTRATADA possuir com a 

Secretaria Municipal de Fazenda e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a 

multa prevista no item 8.4, 2; 

 
8.4. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a 

Administração poderá aplicar a vencedora as seguintes penalidades: 

 
8.4.1. Advertência por escrito; 

 
8.4.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a 

parcela inadimplida do contrato; 

 
8.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Sarzedo, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 

justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 

(05 anos); 

 

8.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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8.5. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Sarzedo, o respectivo valor será descontado dos 

créditos que a CONTRATADA possuir com esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que 

sobejar será  encaminhado para execução pela Procuradoria Geral do Município; 

 
8.5.1. Em se tratando de CONTRATADA que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor 

da  multa não recolhido será encaminhado para execução pela Procuradoria Geral do Município. 

 
8.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da  

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses arroladas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 

8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94 e 9.648/98. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1 As normas constantes do Edital do certame licitatório integram o presente contrato, independente de 

transcrição e serão observadas pelas partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 0- DO FORO 
 

11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ibirité/MG, para dirimir qualquer ação ou pendência que porventura 

advenha do presente instrumento, renunciando, expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja; 

 
11.2. E assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito legal; 

 
11.3. O presente instrumento é abaixo assinado e entra em vigor, nesta data. 
 
 

Sarzedo/MG, ------- de ------------------ de 2021 

 

 

_____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXX 

P/CONTRATANTE 

____________________________  

------------------------------------------- 

P/CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  1- ____________________________        2 

____________________________       
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ANEXO VII 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR NÃO REALIZAÇÃO DE 

VISITA TÉCNICA5 

 

 

A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________ sediada à ________________________________, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr.(a). _________________________________, portador(a) do 

documento de identidade nº __________________ e CPF nº_______________, DECLARA 

expressamente que: 

 

a) que assume total responsabilidade por não realizar a visita técnica recomendada pelo PMS 

– Prefeitura Municipal de Sarzedo/MG e que não utilizará este fato para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador.  

  

b) que as informações disponibilizadas no edital e em seus anexos são suficientes para o 

entendimento do objeto pretendido e para o correto dimensionamento de sua proposta de 

preços. 

 

____________________, ____ de _______________ de 2021. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal/Carimbo CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
5 Juntar aos documentos de HABILITAÇÃO caso opte por não realizar a VISITA. 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

_______________________________, (Razão Social da Empresa)  inscrita no CNPJ 

nº _____________________, Endereço: 

_______________________________________para fins de obter os benefícios 

concedidos pela  Lei Complementar 123/06, declara que: 

 

● Estamos enquadrados, na condição de __________________ (Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte) e que não estamos incursos das vedações a que se 

reporta o §4 do art. 3° da Lei Complementar 123/06;  

 

● Apresentamos a Receita Federal anualmente a Declaração de Informações 

Econômico- Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e/ou Declaração Anual do Simples 

Nacional (DASM), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita 

Federal; 

 

● Conservamos em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovam a origem das receitas e a efetivação das 

despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que 

venham a modificar a situação patrimonial; 

 

● Assumimos o compromisso de informar imediatamente ao Município de Sarzedo 

qualquer alteração no Porte da empresa que venha ocorrer no período de validade do 

Certificado emitido pelo CAF. 

 

Estamos cientes de que a prestação de informações inverídicas nos 

sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às 

penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à 

falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem 

tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Esta Declaração está vinculada à validade do Balanço Patrimonial do exercício não 

eximindo a responsabilidade da empresa em informar, através de Declaração, 

alterações que tenha ocorrido em seu Porte. Sendo a Declaração de Enquadramento 

para o reenquadramento do Porte da empresa e Declaração de Desenquadramento 

quando a empresa não se enquadrar mais como ME e EPP. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? □ SIM □ NÃO 

 

__________________________________________ 

Local/ Data 

Representante Legal 

 


